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LEI Nº 3.901, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018.
“Institui e inclui no calendário de eventos e festas do município de Manhuaçu a ‘Semana Municipal do Policial Militar’, e dá outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída e incluída no calendário oficial de eventos e festas do município de Manhuaçu-MG, a “Semana Municipal do Policial Militar”, a ser realizada anualmente, na semana em que se encontrar o dia 25 de agosto.


Art. 2º. A “Semana Municipal do Policial Militar” tem como objetivo a prática de ações de modo a valorizar o policial militar, por meio de promoção de debates, palestras e outros eventos, nas escolas, clubes de serviço e demais instituições sediadas no município, com a finalidade de discussões em torno das dificuldades do enfrentamento à violência e às questões de segurança pública, bem como demonstrar o trabalho realizado pela Polícia Militar, tudo de modo a incrementar o entrosamento entre a instituição Policia Militar e a sociedade a qual defende. 


Art. 3º. As ações previstas no artigo anterior contarão com o apoio dos Poderes Executivo e Legislativo, como também do Conselho Municipal de Segurança Pública de Manhuaçu e demais interessados.  


Art. 4º.  Caberá a coordenação do evento ao Poder Executivo, podendo delegar as atividades aos demais órgãos e organizações da sociedade civil na consecução do disposto na presente lei. 


Art. 5º.  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário e se ainda o caso, autoriza-se a abertura de crédito especial ao orçamento do município. 


Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 27 de novembro de 2018.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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